
CNJ marca julgamento de correição da 13ª
Vara de Curitiba para o dia 16

O presidente do Conselho Nacional de Justiça, ministro Luís Roberto Barroso, incluiu na pauta
da próxima terça-feira (16/4) do CNJ o julgamento da correição feita na 13ª Vara Federal de
Curitiba. O processo analisa as condutas do ex-juiz Sergio Moro e da juíza Gabriela Hardt na
“lava jato”.

Hardt pode receber sanções disciplinares. Como Moro
não é mais juiz, o CNJ pode enviar notícia-crime ao
Ministério Público Federal para dar andamento a uma
investigação criminal contra ele.

A correição foi conduzida pelo ministro Luís Felipe
Salomão, do Superior Tribunal de Justiça, enquanto
corregedor-geral de Justiça.

Nesta terça-feira (9/4), Moro obteve uma vitória em
outra frente de batalha quando, por 5 votos a 2, o
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná negou o pedido de
cassação do seu mandato de senador e da decretação de
sua inelegibilidade. A corte entendeu que não ficou
provado que os gastos de pré-campanha do político do União Brasil desequilibraram a disputa
para o Senado.

Isac Nóbrega/PR

Ex-juiz Sergio Moro pode ser alvo de notícia-

crime para o MPF

Paradeiro incerto e não sabido
O relatório final da correição mostrou que não foi feito inventário para indicar onde foram
guardados todos os itens apreendidos, como obras de arte, e não foi possível identificar uma
série de bens e recursos, entre eles os confiscados no exterior.

O resultado parcial da correição extraordinária, divulgado em agosto de 2023, já
demonstrava a bagunça da 13ª Vara. A conclusão é de que houve uma “gestão caótica”
no controle de valores oriundos de acordos de colaboração e de leniência firmados com
o Ministério Público e homologados pelo então juiz Sergio Moro.

Por meio desses acordos, o grupo de procuradores da “lava jato” recolheu e repassou à
Petrobras R$ 2,1 bilhões entre 2015 e 2018, com autorização da 13ª Vara Federal, a título de
ressarcimento pelos desvios praticados.

Esses valores permitiram à Petrobras, que era investigada por autoridades americanas, firmar
acordo no exterior, segundo o qual o dinheiro que seria devido fora do Brasil acabaria investido
na criação de uma fundação com o objetivo de organizar atividades anticorrupção.
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Um outro levantamento, dessa fez feito pelo Tribunal de Contas da União, identificou
irregularidades na destinação de valores obtidos em acordos de leniência na ordem de R$ 22
bilhões. Segundo o TCU, o dinheiro foi movimentado sem que houve qualquer preocupação com
transparência.

Em julgamento de setembro, o ministro Bruno Dantas, presidente do TCU, lembrou a tentativa
da “lava jato” de Curitiba de criar um fundo bilionário com dinheiro da Petrobras, a ser
administrado pelos próprios procuradores, para investir no que chamavam de “projetos de
combate à corrupção”. Também disse que o TCU deve frear a transferência de patrimônio
do Estado para viabilizar interesses de agentes públicos.

“A grande verdade é que nós temos promotores e procuradores espalhados pelo Brasil que
viraram verdadeiros gestores públicos. E o pior: sem a responsabilidade que os gestores
públicos têm. O que está acontecendo é a transferência de patrimônio do Estado brasileiro para
a gestão de agentes da lei. É disso que nós estamos tratando nesta tarde”, disse na ocasião.

Triangulação de valores
O acordo assinado entre a Petrobras e os procuradores da “lava jato” para criação da tal
fundação permitiria ao grupo de procuradores gerir recursos bilionários. Em troca, a estatal
repassaria informações confidenciais sobre seus negócios ao governo norte-americano.

O dinheiro que foi enviado à Petrobras pela “lava jato” apenas para voltar como investimento
em uma fundação de combate à corrupção faz parte dos R$ 3,1 bilhões que, em contas
superestimadas pelo MPF curitibano, seriam “devolvidos aos cofres públicos”.

Já o acordo assinado entre a Petrobras e os procuradores da “lava jato” para criação da tal
fundação permitiria ao grupo de procuradores gerir recursos bilionários. Em troca, a estatal
repassaria informações confidenciais sobre seus negócios ao governo norte-americano.

Para viabilizar esse trânsito de dinheiro, o então juiz federal Sergio Moro instaurou um
procedimento de ofício com a justificativa de que os valores depositado em contas judiciais
“estavam sujeitos a remuneração não muito expressiva”. E ao faze-lo, segundo o CNJ,
desrespeitou a lei.

Moro não justificou a existência de algum grau de deterioração ou depreciação ou mesmo a
dificuldade para a sua manutenção, como exige o artigo 144-A do Código de Processo Penal.
Nem que a destinação imediata era necessária “para preservação de valor de bens”, como
prevê ao artigo 4º-A da Lei 9.613/1998.

Assim, o dinheiro de acordos e leniências foi para contas judiciais vinculadas a quem não era
parte na representação criminal. Esses valores foram tratados como “ressarcimentos cíveis”
pelo juízo criminal, sem observância do critério legal de decretação de perda.

O repasse a Petrobras foi feito sem qualquer indício de que a empresa havia corrigido ou
eliminado os problemas internos que haviam permitido a a ocorrência dos crimes apurados pela
“lava jato” e enquanto a mesma ainda era investigada pelo Ministério Público de São Paulo e
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por autoridades americanas.

Isso foi possível porque todas as apurações cíveis a respeito da “violação dos deveres de
administração, gestão temerária ou fraudulenta” da Petrobras foram centralizadas na grupo de
procuradores de Curitiba e acabaram arquivadas em razão de prescrição.

Faltou zelo
Outro indício de falta de zelo da Justiça Federal paranaense no sistema lavajatista está no fato
de acordos de colaboração, de leniência e de assunção de compromissos serem homologados
sem apresentação das circunstâncias da celebração e sem as bases documentais das discussões
ocorridas entre as partes.

As cláusulas desses documentos prestigiavam a Petrobras, a “lava jato” e a intenção de criar
uma fundação privada. Além disso, termos e minutas desses acordos foram discutidos com e
avaliados pelo organismo Transparência Internacional, que por anos agiu como sócia dos
lavajatistas.

A prévia da correição também destaca o esforço e interlocução dos procuradores de Curitiba
junto às autoridades americanas para destinar valores oriundos do acordo firmado com a
Petrobras aos interesses lavajatistas.

Um dos exemplos citados é da leniência da Braskem. “Em princípio, constatou-se que os valores
apontados obedeceram a critérios de autoridades estrangeiras, o que soa como absurdo,
teratológico”, diz o relatório.

EUA e “lava jato”
Os procuradores da operação “lava jato” atuaram junto a autoridades dos EUA na aplicação do
FCPA para punir empresas brasileiras. A norma permite que autoridades norte-americanas
investiguem e punam fatos ocorridos em outros países. Para especialistas, ela é instrumento de
exercício de poder econômico e político dos norte-americanos no mundo.

O FCPA foi editado em 1977. O objetivo original da norma era punir empresas norte-americanas
que subornassem funcionários públicos no exterior. A lei proíbe que companhias dos EUA ou
estrangeiras que tenham valores mobiliários negociados em bolsa no país, além de seus
funcionários, cidadãos norte-americanos e estrangeiros na nação, de pagar, prometer pagar ou
autorizar pagamento de dinheiro ou objeto de valor para servidor de governo estrangeiro ou
para obter negócios. Além disso, o FCPA abrange lavagem de dinheiro. Qualquer operação que
tenha passado pelo sistema financeiro norte-americano pode justificar a abertura de uma
investigação no país.

Há ainda outros casos em que os EUA costumam justificar sua competência com base no FCPA,
chamados por eles de the long arm of Justice, afirmou o especialista em Direito
Internacional Jorge Nemr, sócio do Leite, Tosto e Barros Advogados, em entrevista à ConJur
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 em 2016.

“Por exemplo, às vezes a competência é atraída pelo fato de a empresa ter uma filial nos EUA,
uma subsidiária, um escritório de representação. Muitas vezes, o mero fato de haver um
servidor baseado nos EUA ou de uma reunião ter sido feita lá já serve de justificativa. Na
cabeça dos norte-americanos, eles são quase que como a polícia do mundo, essa é a grande
verdade. Então, qualquer coisa relacionada a eles justifica sua jurisdição, e para eles é o
suficiente para abrir algum tipo de investigação.”

Com o passar do tempo, o FCPA passou a ser aplicado por autoridades norte-americanas para
ampliar a jurisdição dos Estados Unidos ao redor do mundo, “numa verdadeira guerra
econômica e geopolítica subterrânea”, apontaram em 2021 os advogados Cristiano Zanin
Martins (hoje ministro do STF) e Valeska T. Zanin Martins.

Interferência no Brasil
O Brasil chegou a responder por cerca de 30% dos valores arrecadados pelo Tesouro norte-
americano com base no FCPA, ressaltaram Cristiano Zanin Martins e Valeska T. Zanin Martins,
lembrando que há diversos outros procedimentos em curso envolvendo a lei e companhias
brasileiras.

E agentes do Estado brasileiro ajudaram os EUA a punir empresas com base no FCPA, citam os
Zanin Martins. Eles apontaram que os procuradores da operação “lava jato” atuaram junto com
autoridades norte-americanas, como Federal Bureau of Investigation (FBI, equivalente à Polícia
Federal), DoJ, Securities and Exchange Commission (SEC, equivalente à Comissão de Valores
Mobiliários) e Nacional Security Agency (NSA, equivalente à Agência Brasileira de
Inteligência), na aplicação do FCPA contra empresas brasileiras e seus executivos.

Essa atuação, destacaram, levou executivos à prisão nos EUA e ao pagamento de “valores
estratosféricos” a título de multa em favor do Tesouro norte-americano. Também com o aval da
“lava jato”, contaram os advogados, foram colocados monitores norte-americanos em empresas
brasileiras para acompanhar suas atividades. “Segundo os nossos estudos, algumas dessas
empresas tiveram suas atividades comerciais arruinadas ou severamente prejudicadas. A
Embraer, por exemplo, quase foi vendida para a Boeing após passar pelos procedimentos do
FCPA”, declararam.

O DoJ, com base no FCPA, aplicou multas bilionárias a empresas brasileiras investigadas na
“lava jato”. A Petrobras concordou em pagar US$ 1,78 bilhão em 2018 para encerrar as
investigações. Já a Odebrecht aceitou pagar US$ 2,6 bilhões a Brasil, Suíça e EUA. Este país
recebeu US$ 93 milhões.

“Ajuda” espontânea
Além disso, conforme a ConJur já vem noticiando desde 2018, a força-tarefa atuou de forma
próxima do FBI em muitas etapas da investigações, pedindo auxílio técnico sem passar pelos
canais formais e compartilhando mais com os norte-americanos sobre o andamento dos
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processos do que com as autoridades brasileiras.

Talvez o principal exemplo dessa proximidade seja o da norte-americana Leslie R. Backschies, 
designada em 2014 para ajudar nas investigações brasileiras. A história foi contada pela 
Agência Pública, em uma reportagem da série da “vaza jato”. Leslie participou de palestras de
procuradores do DoJ e agentes do FBI a integrantes do Ministério Público Federal para ensinar
o funcionamento do FCPA.

Atualmente, Leslie comanda a Unidade de Corrupção Internacional do FBI, a mesma que 
inaugurou um escritório em Miami só para investigar casos de corrupção em países
estratégicos na América do Sul. O foco da unidade é a própria especialidade de Leslie: a
aplicação do FCPA.

A “vaza jato” também mostrou que os procuradores tentavam driblar o governo brasileiro
sempre que possível nos casos de “cooperação” com os Estados Unidos.  Em 2015, por exemplo,
procuradores ligados ao DoJ e ao FBI fizeram uma visita ao MPF brasileiro, que não foi
informada ao Ministério da Justiça, órgão responsável por intermediar a cooperação
internacional. Também não passou pelos canais oficiais um pedido de ajuda feito ao FBI para
“hackear” os sistemas da Odebrecht quando o material ainda estava na Suíça.

Zanin e Valeska Martins não sabem dizer por que a “lava jato” quis ajudar o governo dos EUA.
Eles ressaltam, contudo, que os norte-americanos destinaram R$ 2,5 bilhões para a constituição
de uma fundação que teria a ingerência de membros do Ministério Público que, direta ou
indiretamente, atuaram na aplicação da FCPA no Brasil.

O fundo foi alvo de questionamentos no Supremo Tribunal Federal e, por decisão do ministro
Alexandre de Moraes, acabou sendo dividido entre o combate aos incêndios na Amazônia e
programas estaduais de enfrentamento à epidemia de Covid-19 no país.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-abr-10/cnj-marca-julgamento-de-correicao-da-13a-vara-de-curitiba-para-o-dia-16/
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